
MOÇÃO 
 
 

Moção de Pesar pelo falecimento de EVA
FERDERLE 
 
 
 

 
Senhor Presidente 

 
 

 
 
 
 
      A Câmara Municipal de Embu das Artes, através desta moção de pesar, manifesta o seu profundo
pesar pelo falecimento de  EVA FERDERLE, no dia 18 de setembro de 2025 aos 94 anos.
 

          Nascida em 18 de dezembro de 1930, a Sra. Eva Ferderle foi exemplo de dignidade, sabedoria e
força ao longo de sua longa jornada de vida. Mulher respeitada por todos que tiveram o privilégio de
conhecê-la, deixou um legado de valores, carinho e dedicação à família, aos amigos e à comunidade
onde viveu.
 
          Sua ausência deixa uma lacuna irreparável, mas sua memória permanecerá viva nos corações
daqueles que a amaram e respeitaram. Neste momento de dor, esta Casa Legislativa se solidariza com
os familiares, amigos e entes queridos, expressando os mais sinceros sentimentos e desejando conforto
e paz espiritual.
 
Diante do exposto, propomos que esta Moção de Pesar seja registrada nos anais desta Casa e enviada à
família enlutada como forma de homenagem póstuma e reconhecimento à trajetória de vida da Sra. Eva
Ferderle.
 
 
 1) HUGO PRADO - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 19 de setembro de 2025.

 
 
 

Gideon Junior - PV
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